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CONTRATO N' 04/2023 ' FMAS

CONTRATO DE FORNECIMENTO IMEDIATO DE

oii*o*.,,rE ENTRE sl CELEBRAM o FUNDo

*l^ãt.nt oE essts-rÊsclA soclAL DE
'"õô"i*EAEMPRESAV,TALLI

DÍSTRIBUIDORÀ EIRELI'ME.

oFUNDoMUNICIPALDEAsslsTÊxctasocrlr-oout;lttciptooEBoQUIM'EstadodeSerglpe.
com sede à Praça Dr' José Maria t";;;il; -;nÍo' GNPJ 14 534 934/0001- 18' pessoa juridica de drreito

Público, doravante denominada CONTRATANTE' neste ato representada pela Senhora ERICA OLIVEIRÀ

sAaros secretária Municip, 
" 

i..irJ"r" 
-t""ã 

e a empresaYlTÀLll DISTRIBUIDORA EIRELI-ME'

oessoa juridica, de direito p'i""d"';t;;;;iúl "ou 
,,J lo's3g ssglooot-97' situada na Rua Joaquim José

Gomes, n' 85. Centro ftauaianinhalsEl"cl"l"""t" "ttt" 
ato representada Pcla sua sócia administradora a Scnhora

MARILZÀ FoNTES 
"on*'' 

o'tãt'"' o" ã*t' 289 965 425-04' e RG: 648 540 SSP SE doravantc

denominada GoNTRATADA, ,"nJo ". uo* o que consta no processo, na Modalidadc Pregão Eletrônico no

0l/2023 - FMAS, tctn, tnt'" 'i' 
o.j*:ia'o 

" oãttJ t"ll*tt de fornecimento' quc se regerá pelas normas das Leis

;;;:;r;r*;; t.6ó6le3 e' também' pelas cláusulas e condições §esuintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ' I}O OBJETO

I .l Aquisição IMEDIATA de peixes congelados tipo CASTA-I"IH A OU CORVINA para drstribuiçào gratuita

na tradicional SEMANA tot'o'iôi ""'?"tt" 
lei n" 8t l/2017 de 20 de Dezembro rlc 201?' através da

secretaria Municiput a" er.irteo"à'sl-""i" irí"t" a*" Município de Boquirn/sE' conforme especificaçôes e

;;;;;;";-tes no Termo de RefeÍência' ANExo I do Edital'

D

á à Contratada

a das datas das

7", § 2", inciso

2.8 Havendo alÍaso de Pagamento , a parcela atÍasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

ftnal do Período de adimplemento' âté a data do efetivo pagamento PâÍa o efeito deste item' não serão computados

os atrasos atribuíveis à contratadâ e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitaç ou nda da não

aceitaçâo do Produto

de l,icitr§ôes - Prrçs Dr' José M.rir de PeiYâ
Pregão El€trônico n" 0l/2023 - FllAS

(;

2.r _ pelo fornecimento. de que Íata o ttem do ANEXO I do presente con'ato. a contrâtante pagar

o valor global de R$ 35'964'(X) (trinta e cinco mil novecetrtos e sess€nts € quâtro reâis)'

2.2-O pagamento das obrigações relativas ao contrato deYe obedecer e cumPrir a ordem cronológic

respectivas exigênclu', u t"o' ao qul Oit'U" 
" ". ' 

S 2" inciso Ill' da Lei n' 4 320/ 1964' art 5" e

III, da Lei n' 8.666'

2.3CaberáaoSecretiíÍiodaÍespectivapastaatestârasnotasfiscais,bemcomodesignaroresponsávelpelocontrole
da sua Planilha de fomecimento'

2.4 Não haverá reajuste de preço' sendo' porém' repassados-os aumentos ou deduções de preços determinados pelo

Govemo Federal' no p"'""n*t qu"'io'' iioàao p"ro aitriuuidora a qual está vinculada a contrasda'

Comissão Perúanente
Fone: (79) 3645-1919.

)lelo. Centro. 8oquim/sE. GOMES 28
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ESTADO DE SERGIPE
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

FtT'iDO MT]NICIPAL NI ISSTSTÊXCTI SOCIAL E DO TRABALIIO

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar. no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das respectivas certidões.

2.5. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, Íecolherá imposto correspondente à

diferença entre a alíquota intema e a Lrterestadual.

2.5.1 . Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços

com a alíquota de 1.5oá (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos

a partir do primeiro mês de execuçâo conforme art. I 66 da Lei Municipal n" 851/201 8.

2.5.2. A taxa nâo incide quando o valor mensal é inferior ao salário-mínrmo.

2.5.3. A taxa será calculada em funçâo do valor do contrato mensal.

2.6. O prcscnte côntato não sofrerá reajust€ de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém, os preços

podeÍão scr rcyistos com fundamento nas disposiçôes do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n.'8.666/93.

2.7. Nos preços mencionados nos it€ns 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com tâxas, impostos e
quaisqucr outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

TERCEIRÁ _ DA

3.1- As despesas decorentes deste Coniato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da

Contratante para o exercício de 2023, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

5.1. Em caso de atraso injustificado no fomecimento do pÍoduto, sujeitar-se-á o licitante yencedoÍ à multa de mora

de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empeúo;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o conhato e
aplique outras sanções previstas na Lei n'8.666/93;

5.2. Pela inexccução total ou parcial deste Contrato, a Àdministrâção poderá aplicar à CONTRÂTADA,
garântida a prévia defcsâ e scgundo â extensão dâ fâltâ ensejâdâ, âs seguintes penâlidades:

I - Advertôncia;

lI - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

MARILZA

0802 08.244.000ó 20s4 33903200 1500

Pr€gto Eletnônico n'01/2023 - FMÁS
Comisslo Permârent€ de Licitrções - Prrça Dr. José Mrria dG PÀivr Melo, C€ítro.

Fone: (79) 3645-1919.

FONTES

GOMES:

42504

COD. UNID, ]]

oRÇ.{MErYr.{ilÀ
FUNÇÀO

PROCnÀi{À
PROJtrTO

AT'VIDÂDE
NÂfl'BAZÂ

DA D§§PESÂ
FO§TE DE
§ECUR§OS

CLÁUSULA oUARTA . DA vIGÊNCh

4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a paÍir da data de assinatura ate 3010512023.

CLÁUSULA OUINTA _ DO FoRNECIMINTo E DAS PENALIDADES.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURA MUN.ICIPAL DE BOQI"I§I _ ^
,,^* ,unilr*n] »íissrsrt:rcre soclAl E Do rR\BÀLHo

inciso lV do aí. 8? da Lei n" 8'ó66/93'

PARÁGRAFoPRIMEIRo.Amultâseráaplicadaatéolimitedel/3(umterço)dovatoÍdaadjudicaçãoe.no
caso de atraso não justificado oania"."nt", .àbrar-."-á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva

Not, de Empenho, o q"" oao io',p"áã'-u "ntei" 
i" o*"otraçâo Municipal' a aplicaçào das demais sanções a

que se refere esta Ctáusuta podenao a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE' ou

àbrada diretamente da empresa' amigável ou judicialrnente'

PARÁGRAFoSEGUNDo.oticitântequeensejaroletaÍdamentodaexecuçãodocertame,nâomant|vcra
proposta, falhar ou fiaudar "" 

t*""'il"'ãtl" t"no"tá' to-po*t-te. de' modo inidôneo' fizer declaraçào falsr ou

cometer fiaude fiscrt. g".unuao o o,iJi:" o""a J, 
"làtu" 

à da ampla defesa. ficará impedido de licitar e contratar

com a Administração, p"to pt"o O" 
"'ie "in"o -o'' "noo-'o 

perdurarem os motivos determinantcs da puniçào ou

até que seja pÍomovida a reabilitaçaJfe-r-ante a própriaautoridade que aplicou a penalidade'

III - SusP cnsào por até 02 (dois) anos do diÍeito de licitar e contratar com

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou conhataÍ com a Admint

â Administração;

stração Pública nos termos do

rfcito to. de forma Plena e

U

CLÁUSIILA SEXTA. DAS OBRIGAÇÓES

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 Fiscalizar o fomecimento;

ó.1 .2 - Aplicar as penalidades regulamentaÍes e conhatuais;

6.1.3 - Sustar o fomecimento nos casos PÍevistos em lei e na forma prevista no conÚato;

6.|.4-PagxàCoNTRATADApelosprodutosefetivamenteutiliza«los'emconformidadecomoplevistonas
cláusulas Primeira e Segunda do Contrato'

ó.2 - tncumbe à CON"TRATADA:

ó.2.1 A CONTRATADA obriga-se a:

ó.2.1'2 - Fomecer os gêneros deste Conhato em estrito acordo com as rlisposições do Edital e

discrimiração da Proposta; 
iia 05 de abril de 2023' impreterivelmente

ó'2.1'3 - Os produtos dev€rão s€r entregues rigoÍosamente no (

às 05hs00min no alrnoxarifado central;

ó.2.1.4 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de

suas responsabilidades contratuais;

6.2.f.5 - A CONTRATADA deveú respondeÍ' integralmente' por perdas e danos que vier a causar ao

Município de Boqui- ou 
" 
te'"ti'í1t';;;;;;;t "' "mi-ssão' 

dolosa ou culposa' sua ou dos seus prepostos'

indePendentemente a" ouo"t totiouçOes conmtuais ou legais a que estiveÍ sujeita;

6'2.1.6 - O Municipio de Boquim não aceitará' sob neúum pretexto' a ransferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades' sejam fâbricantes ou quaisquer outÍos'

6.2.1.7 _ Maúter duante toda a execução do coutrato a§ condições de habiliação e qualificaçào exigidas

no procedimento de licitâção' o";;;;;g; ao pÍesente contrato' ;ob pena de sua rescisào e aplicação das

penalidades ora Prevntas;

6.2.1'8 - Alocar todos os recrrrsos necessários para se obter u'm pe

,"ttfutO.iul ""* 
On"s adicionais de qualquer natuÍeza à CONTRATANTE:

MARILZA mffiJ-
FONTES it;;?^-..1:lj'-'
GoMES:28ee *?#il. ãr

PÍegÃo Eletrônico n" 0l/2023 - FMAS

de Licitâçõcs - Pírça Dr' José Mlriâ de Psiv
Comissão Permâncíte

Fone: (79) 16-15-1919.

r Melo, CêntÍo' Roquim/SE'
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ESTADO Df,, §ERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

FL\DO VUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

6.2.1.9 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorentes da execução do
contrato. inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTTG-IÀNTE
comproyante de quitação com os órgãos competenles;

6.2.1.10 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execuçâo do Contrato;

6.2.1.11 - Assumt inteira responsabilidade pelos dânos que seus empregados causarem à

CONTRATANTE durante o fomecimento, hipótese em que faú â repaÍação devida, com o necesúrio
ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentem€nt€ de avisos ou
interpelaçâo judicial;

6.2.1.12 - Em caso dc falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo
inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.1.13 - A CONTRATADA nâo poderá transfeú total ou parcialmente o Conrato, como também não
podeÍá subcontratar. ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.1.14 - A contmtada deverá, obrigatoriamente, entÍegar o material em acordo com a Ordem de
Fomecimento de material. atendendo rigorosamente a especificação;

CLÁUSULA SÉTIMA - DENÚNCIA E REscISÃo

7.1 - O presetrtê Contrâto será rescindido:

â) ordinariamentc- por sua completa execuçào;

b) cxccpcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, em sua atual redação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decoÍente da inexecução total ou parcial do
Contrato. a CONTRATADA não tená direito a especie alguma de indenização, sujeitando-sc às consequências
contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administraçâo.

CLAUSULA OITAVA _ FORO

Para qualquer ação decorrente deste contÍato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE. com exclusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e conhatados, assinam o presente terÍno em 03 (tÍês) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunras abaixo, a hm de que possa sunir os seusjurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE). 27 de fevereiro dc 2023

E SANTOS
MARILZA
FONTES

GOMES:28cipal

ERÂLDO

ANTE 996542504

PrcgÀo Elearônico n.0l/2023- FMAS
ComissÍo Permrnente de Licitrções - Prrçr Dr: José Msrir d€ Pâivr Melo, Ceotro. BoqúüL/Sf,.

Fone: (79) 3ó45-1919.
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ESTÀDO DE SERGIPE
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FTJNDO MUNICIPAL DE ASSISTET\

ERICA OLIVEIRA SÀNTOS

Secretária Municipal de Assistência

CONTRATANTE

Social

MARILZA ffiÉffip*:"',^
FONTES :ll'#Xl,*,.*
GOMES:28996ffiH,:H"^

TESTEMT]NHAS:

54250/.

MARILZA FONTES GOMES

Vitalli Distribuidora Eireti-ME

CONTRATADA

q 0

)

Dr.

F}TAS0l/2023ElelrôíicoPregio Ccn(ro.Melo,d':MsriâJPrâçâLicitrçõesdcComissão 919.3645-l-onc:

/) C.P.F.

c.P.F. oç). Fo. roí -ç\



#
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAI DE BOQUIM
FU}'DO MUNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

ANEXO UNICO

VALOR GLOBAL: R$ -15.964,00 (trinta e cinco mil novecentos e sessenta e qustro reais)

I

PEIXE CONGELÁDO. TIPO

CASTANHA OU CORVINA,
INTEIROS. PESANDO
ENTREI,5KGA2KG,
SENDO DE I"QUALIDADE
CONTENDO
IDENTIFICAÇÀO DO
PRODUTO,

PRAZO DE VALIDADE,
MÀRCAS E CARIMBOS
OFICIAIS, DE ACORDO
COM AS PORTARIAS DO
MINISTÉRIO DA
AGRICULTLTRA, DIPOA N"
304 DE
22t04t96 E N.145 DE
22t04/98, DA RESOLUÇÃO
DA ANIV'ISA M I 05 DE
19i05/99. BEM COMO
E]VÍBALADO EM CAIXA
DE 20KG,

KG 900.00 9.99 8.99r,00

KG 2.700.00 9.99 26.973.00

Prcgão Eletrônico Í'01/2023 - FMAS
Comissão Permânente de Licitrçõ€s - PÍ.çr Dr. Jo3é Mrrir de Psir. Melor Ceítro.

Fone: (79) 364t1919.

GOMEST2â99654' _-:r_r _ ;, . .

ÍTE}I DE§CRIçÀO I]NIDADE
D§ MEDIDÂ

QTD \'ÀLOR
UNITÁruO
. (R$)

VALOR
TOTAL

(R§)

PEIXE CONGELADO. TIPO
CASTANHA OU CORVINA,
INTEIROS. PESANDO
ENTREI.sKGA2KG.
SENDO DE I"QUALIDADE
CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO.

PRAZO DE VAIIDADE.
MARCAS E CARIMBOS
OFICLC,IS. DE ACORDO
CO]!I AS PORTARIAS DO
MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, DIPOA N"
304 DE
22101196 E N"145 DE
22t04t98. DA RESOLUÇÃO
DA ANVISA N' IO5 DE
19105199. BEM COMO
EMBALADO EM CAIXA
DE 2OKG.


